
















































































































Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31300024636 2054

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

ALGAR MULTIMIDIA S/A

007 ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA

ELEICAO/DESTITUICAO DE DIRETORES1219

UBERLANDIA

12 JUNHO 2023

Nº FCN/REMP

MGN2377330288

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

23/331.492-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGN2377330288

Data

12/06/2023

085.520.166-56 STHEFANY SILVA MONJARDIM DA FONSECA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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Visto: Sthefany Silva Monjardim da Fonseca 

OAB/MG 164.455 

(assina digitalmente) 

 

ALGAR MULTIMÍDIA S/A 

CNPJ/ME: 04.622.116/0001­-13 

NIRE: 313.000.246-­36 

 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 27 DE ABRIL DE 2023 

 

1. LOCAL, DATA E HORÁRIO: Realizada na Sede social da Sociedade, localizada em Uberlândia, 

Estado de Minas Gerais, na Rua José Alves Garcia, n.º 415, Parte, Bairro Brasil, CEP: 38.400-668, no 

dia 27 de abril de 2023, às 08:00 (oito) horas. 

 

2. CONVOCAÇÃO: Dispensada a convocação nos termos do artigo 124, §4° da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976 (“Lei nº 6.404/76”), em vista da presença da acionista representando a totalidade do 

capital social. 

 

3. PRESENÇA: Acionista representando a totalidade do capital social.  

 

4. MESA: Presidente da Mesa, Tulio Toledo Abi-Saber. Secretária “ad hoc”, Luciana Ferreira Neves 

Vasconcelos.  

 

5. ORDEM DO DIA:  

 

5.1. Deliberar sobre a reeleição dos membros que irão compor a Diretoria da Companhia, com mandato 

até 30 de abril de 2026; e 

 

5.2. Deliberar sobre a fixação da remuneração anual global dos Administradores da Companhia. 

 

6. DELIBERAÇÕES: Dando início aos trabalhos, foram tomadas as seguintes deliberações: 

 

6.1. Aprovada a lavratura da presente ata em forma de sumário e sua publicação com a omissão das 

assinaturas dos Acionistas presentes, na forma do Artigo 130, §1º e §2º, da Lei nº 6.404/76; 

 

6.2. Aprovada a reeleição dos membros que irão compor a Diretoria da Companhia, no seguinte formato: 

(a) Sr. Jean Carlos Borges, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade R.G. nº 

M- 3.822.734 – SSP/MG e inscrito no CPF n.º 665.591.546-53 ao cargo de Diretor Presidente; (b) Sr. 

Osvaldo Cesar Carrijo, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade nº RG 

651.373 – PC/MG e inscrito no CPF sob o nº 211.672.306-04 ao cargo de Diretor Vice-Presidente da 

BU de Integração; (c) Sr. Tulio Toledo Abi-Saber, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, portador 

da Cédula de Identidade nº RG MG7224307 – PC/MG e inscrito no CPF sob o nº 031.277.386-25 ao 

cargo de Diretor Vice-Presidente de Finanças; (d) Sr. Luis Antônio Andrade Lima, brasileiro, 

casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade R.G. nº 8.994.955 SSP/SP e inscrito no CPF n.º 

019.946.508-85 ao cargo de Diretor Vice-Presidente de Tecnologia e Evolução Digital; (e) Sra. Ana 

Paula Rodrigues Marques de Oliveira, brasileira, casada, economista, portadora da Cédula de 

Identidade nº RG MG 4718592 – SSP/MG e inscrita no CPF sob o nº 691.647.036-49 ao cargo de 

Diretora Vice-Presidente de Gente; (f) Sr. Renato Paschoareli, brasileiro, engenheiro, casado, 

portador da Cédula de Identidade R.G. nº 16.160.231-9 SSP/SP e inscrito no CPF nº 145.821.828-79 ao 

cargo de Diretor Vice-Presidente de Estratégia e Regulatório; (g) Sr. Augusto Marcos Nascimento 

Salomon, brasileiro, engenheiro, casado, portador da Cédula de Identidade R.G. nº 254.384.560 SSP/SP 
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Visto: Sthefany Silva Monjardim da Fonseca 

OAB/MG 164.455 

(assina digitalmente) 

 

e inscrito no CPF nº 095.598.868.35 ao cargo de Diretor Vice-Presidente da BU ServB; e (h) Sr. 

Márcio de Jesus da Silva, brasileiro, cientista da computação, casado, portador da Cédula de Identidade 

R.G. nº M5.729.854 SSP/MG e inscrito no CPF nº 755.817.016-87 ao cargo de Diretor Vice-Presidente 

da BU ServC, todos com endereço comercial à Rua José Alves Garcia, 415, Parte, Bairro Brasil, CEP 

38.400-668, na cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, com mandato até 30 de abril de 2026. 

 

Conforme termos de posse acostados à esta ata, os Diretores declaram, sob as penas da lei, que não estão 

impedidos de exercer a administração da Companhia por lei especial, por ato de suspensão ou 

inabilitação aplicada pela Comissão de Valores Mobiliários ou em virtude de condenação, inclusive de 

seu respectivo efeito, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra 

o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, a fé pública ou a propriedade. 

 

Em virtude da presente deliberação, a Diretoria da Sociedade terá a seguinte composição: (a) Diretor 

Presidente: Jean Carlos Borges; (b) Diretor Vice-Presidente da BU de Integração: Osvaldo Cesar 

Carrijo; (c) Diretor Vice-Presidente de Finanças: Tulio Toledo Abi-Saber; (d) Diretor Vice-Presidente 

de Tecnologia e Evolução Digital: Luis Antônio Andrade Lima; (e) Diretor Vice-Presidente de Gente: 

Ana Paula Rodrigues Marques de Oliveira; (f) Diretor Vice-Presidente de Estratégia e Regulatório: 

Renato Paschoareli; (g) Diretor Vice-Presidente da BU ServB: Augusto Marcos Nascimento 

Salomon; e (h) Diretor Vice-Presidente da BU ServC: Márcio de Jesus da Silva; todos com mandato 

até 30 de abril de 2026; e  

 

6.3. Aprovada a não remuneração dos Administradores da Companhia, por suas funções, por já o serem 

pela controladora. 

 

7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a Assembleia, lavrando-se a 

presente ata. Assinam digitalmente a via do livro desta ata, para fins de arquivo no livro de registro de 

atas, o Presidente da Mesa Sr. Tulio Toledo Abi-Saber, a Secretária “ad hoc” Sra. Luciana Ferreira 

Neves Vasconcelos, e a acionista ALGAR TELECOM S/A (Tulio Toledo Abi-Saber e Ana Paula 

Rodrigues Marques de Oliveira). Ficam autorizadas a assinar por meio de certificado digital a via 

eletrônica desta ata destinada ao registro na Junta Comercial, a Sra. Luciana Ferreira Neves 

Vasconcelos, na qualidade de secretária “ad hoc”, certificando que a mesma é cópia fiel da ata transcrita 

em livro próprio, e a Dra. Sthefany Silva Monjardim da Fonseca, OAB/MG 164.455, e Luciano Roberto 

Pereira, na qualidade de advogados. Uberlândia, 27 de abril de 2023. 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

23/331.492-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGN2377330288

Data

12/06/2023

521.062.091-34 LUCIANA FERREIRA NEVES VASCONCELOS

051.430.566-59 LUCIANO ROBERTO PEREIRA

085.520.166-56 STHEFANY SILVA MONJARDIM DA FONSECA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE POSSE 

 

Eu, JEAN CARLOS BORGES, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de 

Identidade R.G. nº M- 3.822.734 – SSP/MG e inscrito no CPF n.º 665.591.546-53, tendo 

sido eleito ao cargo de Diretor Presidente da ALGAR MULTIMÍDIA S/A, em 

Assembleia Geral Extraordinária realizada em 27 de abril de 2023, declaro aceitar minha 

eleição e assumir o compromisso de cumprir fielmente todos os deveres inerentes ao 

cargo, de acordo com a lei e o Estatuto Social da Companhia, pelo que firmo este Termo 

de Posse.  

 

Através do presente instrumento, declaro, ainda, para todos os fins de direito e sob as 

penas da lei:  

 

(i) ter recebido o “Código de Conduta” do GRUPO ALGAR, aprovado pelo Conselho 

de Administração, bem como assumo o compromisso de observar as demais diretrizes, 

políticas, procedimentos e atualizações do referido documento, agindo em ações 

relacionadas à ALGAR MULTIMÍDIA S/A sempre em conformidade com tais 

disposições; 

 

(ii) que toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa vir a surgir com a Companhia, 

relacionada ou oriunda de minha condição de administrador e, em especial, decorrente 

das disposições contidas na Lei 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”) ou no Estatuto 
Social, deverá ser, obrigatoriamente, resolvida por meio de arbitragem, nos termos do 

Estatuto Social da Controladora; 

 

(iii) que todas as informações da Companhia que eu vier a ter acesso em decorrência de 

minha condição de administrador, serão consideradas informações confidenciais e de 

propriedade da Companhia, exceto as informações de caráter público e/ou divulgadas ao 

mercado, vez que assumo o compromisso de protegê-las, e não discutir, usar, divulgar, 

revelar, ceder ou dispor, a qualquer título, para nenhuma pessoa física ou jurídica e/ou 

outra finalidade que não seja exclusivamente relacionada ao cumprimento da função de 

Diretor ao qual fui eleito, bem como também, assumo o compromisso de adotar cautelas 

e precauções adequadas no sentido de impedir o seu uso indevido por qualquer pessoa 

que, por qualquer razão, tenha tido acesso a elas, exigindo o mesmo tratamento sigiloso 

dos profissionais que, eventualmente, prestarem assessoria; 

 

(iv) que assumo o compromisso de atuar de acordo com a legislação vigente sobre a 

proteção de dados relativos a uma pessoa física identificada ou identificável e às 
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determinações dos Órgãos Reguladores/Fiscalizadores sobre a matéria, em especial as 

disposições da Lei 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados”) bem como das 
demais leis, normas e políticas de proteção de dados pessoais corporativas. 

 

(v) para os fins do artigo 149, §2º, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”), 
que receberei eventuais citações e intimações em processos administrativos e judiciais 

relativos a atos de minha gestão na Rua José Alves Garcia, nº 415 - parte, Bairro Brasil, 

na cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, CEP: 38.400-668, sendo que eventual 

alteração será comunicada por escrito à Companhia; 

 

(vi) que atendo aos requisitos de reputação ilibada; 

 

(vii) que não ocupo cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente e que não 

tenho, interesse conflitante com o da Companhia. 

 

(viii) que não estou impedido de exercer a administração da Companhia por lei especial, 

por ato de suspensão ou inabilitação aplicada pela Comissão de Valores Mobiliários ou 

em virtude de condenação, inclusive de seu respectivo efeito, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; por crime falimentar, de prevaricação, peita 

ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, a fé pública ou a propriedade.  

 

Para todos os fins legais e probatórios, a celebração deste instrumento ocorrerá de forma 

digital, nos termos e para os fins da Medida Provisória 2.200, de 24 de agosto de 2001, 

mediante a utilização da plataforma Docusign e será considerada a data de assinatura 

deste instrumento a data indicada abaixo, não obstante a data da efetiva assinatura digital.  

 

Uberlândia, 27 de abril de 2023. 

 

 

______________________________ 

JEAN CARLOS BORGES  

Diretor Presidente 

(Assina digitalmente)  
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TERMO DE POSSE 

 

Eu, OSVALDO CÉSAR CARRIJO, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula 

de Identidade nº RG 651.373 – PC/MG e inscrito no CPF sob o nº 211.672.306-04, tendo 

sido eleito ao cargo de Diretor Vice-Presidente da BU de Integração da ALGAR 

MULTIMÍDIA S/A, em Assembleia Geral Extraordinária realizada em 27 de abril de 

2023, declaro aceitar minha eleição e assumir o compromisso de cumprir fielmente todos 

os deveres inerentes ao cargo, de acordo com a lei e o Estatuto Social da Companhia, pelo 

que firmo este Termo de Posse.  

 

Através do presente instrumento, declaro, ainda, para todos os fins de direito e sob as 

penas da lei:  

 

(i) ter recebido o “Código de Conduta” do GRUPO ALGAR, aprovado pelo Conselho 

de Administração, bem como assumo o compromisso de observar as demais diretrizes, 

políticas, procedimentos e atualizações do referido documento, agindo em ações 

relacionadas à ALGAR MULTIMÍDIA S/A sempre em conformidade com tais 

disposições; 

 

(ii) que toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa vir a surgir com a Companhia, 

relacionada ou oriunda de minha condição de administrador e, em especial, decorrente 

das disposições contidas na Lei 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”) ou no Estatuto 
Social, deverá ser, obrigatoriamente, resolvida por meio de arbitragem, nos termos do 

Estatuto Social da Controladora; 

 

(iii) que todas as informações da Companhia que eu vier a ter acesso em decorrência de 

minha condição de administrador, serão consideradas informações confidenciais e de 

propriedade da Companhia, exceto as informações de caráter público e/ou divulgadas ao 

mercado, vez que assumo o compromisso de protegê-las, e não discutir, usar, divulgar, 

revelar, ceder ou dispor, a qualquer título, para nenhuma pessoa física ou jurídica e/ou 

outra finalidade que não seja exclusivamente relacionada ao cumprimento da função de 

Diretor ao qual fui eleito, bem como também, assumo o compromisso de adotar cautelas 

e precauções adequadas no sentido de impedir o seu uso indevido por qualquer pessoa 

que, por qualquer razão, tenha tido acesso a elas, exigindo o mesmo tratamento sigiloso 

dos profissionais que, eventualmente, prestarem assessoria; 

 

(iv) que assumo o compromisso de atuar de acordo com a legislação vigente sobre a 

proteção de dados relativos a uma pessoa física identificada ou identificável e às 
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determinações dos Órgãos Reguladores/Fiscalizadores sobre a matéria, em especial as 

disposições da Lei 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados”) bem como das 
demais leis, normas e políticas de proteção de dados pessoais corporativas. 

 

(v) para os fins do artigo 149, §2º, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”), 
que receberei eventuais citações e intimações em processos administrativos e judiciais 

relativos a atos de minha gestão na Rua José Alves Garcia, nº 415 - parte, Bairro Brasil, 

na cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, CEP: 38.400-668, sendo que eventual 

alteração será comunicada por escrito à Companhia; 

 

(vi) que atendo aos requisitos de reputação ilibada; 

 

(vii) que não ocupo cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente e que não 

tenho, interesse conflitante com o da Companhia. 

 

(viii) que não estou impedido de exercer a administração da Companhia por lei especial, 

por ato de suspensão ou inabilitação aplicada pela Comissão de Valores Mobiliários ou 

em virtude de condenação, inclusive de seu respectivo efeito, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; por crime falimentar, de prevaricação, peita 

ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, a fé pública ou a propriedade.  

 

Para todos os fins legais e probatórios, a celebração deste instrumento ocorrerá de forma 

digital, nos termos e para os fins da Medida Provisória 2.200, de 24 de agosto de 2001, 

mediante a utilização da plataforma Docusign e será considerada a data de assinatura 

deste instrumento a data indicada abaixo, não obstante a data da efetiva assinatura digital.  

 

Uberlândia, 27 de abril de 2023. 

 

 

______________________________ 

OSVALDO CÉSAR CARRIJO  

Diretor Vice-Presidente da BU de Integração 

(Assina digitalmente)  
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TERMO DE POSSE 

 

Eu, TULIO TOLEDO ABI-SABER, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, portador 

da Cédula de Identidade nº RG MG7224307 – PC/MG e inscrito no CPF sob o nº 

031.277.386-25,  tendo sido eleito ao cargo de Diretor Vice-Presidente de Finanças da 

ALGAR MULTIMÍDIA S/A, em Assembleia Geral Extraordinária realizada em 27 de 

abril de 2023, declaro aceitar minha eleição e assumir o compromisso de cumprir 

fielmente todos os deveres inerentes ao cargo, de acordo com a lei e o Estatuto Social da 

Companhia, pelo que firmo este Termo de Posse.  

 

Através do presente instrumento, declaro, ainda, para todos os fins de direito e sob as 

penas da lei:  

 

(i) ter recebido o “Código de Conduta” do GRUPO ALGAR, aprovado pelo Conselho 

de Administração, bem como assumo o compromisso de observar as demais diretrizes, 

políticas, procedimentos e atualizações do referido documento, agindo em ações 

relacionadas à ALGAR MULTIMÍDIA S/A sempre em conformidade com tais 

disposições; 

 

(ii) que toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa vir a surgir com a Companhia, 

relacionada ou oriunda de minha condição de administrador e, em especial, decorrente 

das disposições contidas na Lei 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”) ou no Estatuto 

Social, deverá ser, obrigatoriamente, resolvida por meio de arbitragem, nos termos do 

Estatuto Social da Controladora; 

 

(iii) que todas as informações da Companhia que eu vier a ter acesso em decorrência de 

minha condição de administrador, serão consideradas informações confidenciais e de 

propriedade da Companhia, exceto as informações de caráter público e/ou divulgadas ao 

mercado, vez que assumo o compromisso de protegê-las, e não discutir, usar, divulgar, 

revelar, ceder ou dispor, a qualquer título, para nenhuma pessoa física ou jurídica e/ou 

outra finalidade que não seja exclusivamente relacionada ao cumprimento da função de 

Diretor ao qual fui eleito, bem como também, assumo o compromisso de adotar cautelas 

e precauções adequadas no sentido de impedir o seu uso indevido por qualquer pessoa 

que, por qualquer razão, tenha tido acesso a elas, exigindo o mesmo tratamento sigiloso 

dos profissionais que, eventualmente, prestarem assessoria; 

 

(iv) que assumo o compromisso de atuar de acordo com a legislação vigente sobre a 

proteção de dados relativos a uma pessoa física identificada ou identificável e às 
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determinações dos Órgãos Reguladores/Fiscalizadores sobre a matéria, em especial as 

disposições da Lei 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados”) bem como das 

demais leis, normas e políticas de proteção de dados pessoais corporativas. 

 

(v) para os fins do artigo 149, §2º, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”), 
que receberei eventuais citações e intimações em processos administrativos e judiciais 

relativos a atos de minha gestão na Rua José Alves Garcia, nº 415 - parte, Bairro Brasil, 

na cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, CEP: 38.400-668, sendo que eventual 

alteração será comunicada por escrito à Companhia; 

 

(vi) que atendo aos requisitos de reputação ilibada; 

 

(vii) que não ocupo cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente e que não 

tenho, interesse conflitante com o da Companhia. 

 

(viii) que não estou impedido de exercer a administração da Companhia por lei especial, 

por ato de suspensão ou inabilitação aplicada pela Comissão de Valores Mobiliários ou 

em virtude de condenação, inclusive de seu respectivo efeito, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; por crime falimentar, de prevaricação, peita 

ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, a fé pública ou a propriedade.  

 

Para todos os fins legais e probatórios, a celebração deste instrumento ocorrerá de forma 

digital, nos termos e para os fins da Medida Provisória 2.200, de 24 de agosto de 2001, 

mediante a utilização da plataforma Docusign e será considerada a data de assinatura 

deste instrumento a data indicada abaixo, não obstante a data da efetiva assinatura digital.  

 

Uberlândia, 27 de abril de 2023. 

 

 

______________________________ 

TULIO TOLEDO ABI-SABER  

Diretor Vice-Presidente de Finanças  

(Assina digitalmente)  
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TERMO DE POSSE 

 

Eu, ANA PAULA RODRIGUES MARQUES DE OLIVEIRA, brasileira, casada, 

economista, portadora da Cédula de Identidade nº RG MG 4718592 – SSP/MG e inscrita 

no CPF sob o º 691.647.036-49, tendo sido eleita ao cargo de Diretora Vice-Presidente 

de Gente da ALGAR MULTIMÍDIA S/A, em Assembleia Geral Extraordinária 

realizada em 27 de abril de 2023, declaro aceitar minha eleição e assumir o compromisso 

de cumprir fielmente todos os deveres inerentes ao cargo, de acordo com a lei e o Estatuto 

Social da Companhia, pelo que firmo este Termo de Posse. 

 

Através do presente instrumento, declaro, ainda, para todos os fins de direito e sob as 

penas da lei: 

 

(i) ter recebido o “Código de Conduta” do GRUPO ALGAR, aprovado pelo Conselho 

de Administração, bem como assumo o compromisso de observar as demais diretrizes, 

políticas, procedimentos e atualizações do referido documento, agindo em ações 

relacionadas à ALGAR MULTIMÍDIA S/A sempre em conformidade com tais 

disposições; 

 

(ii) que toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa vir a surgir com a Companhia, 

relacionada ou oriunda de minha condição de administrador e, em especial, decorrente 

das disposições contidas na Lei 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”) ou no Estatuto 
Social, deverá ser, obrigatoriamente, resolvida por meio de arbitragem, nos termos do 

Estatuto Social da Controladora; 

 

(iii) que todas as informações da Companhia que eu vier a ter acesso em decorrência de 

minha condição de administrador, serão consideradas informações confidenciais e de 

propriedade da Companhia, exceto as informações de caráter público e/ou divulgadas ao 

mercado, vez que assumo o compromisso de protegê-las, e não discutir, usar, divulgar, 

revelar, ceder ou dispor, a qualquer título, para nenhuma pessoa física ou jurídica e/ou 

outra finalidade que não seja exclusivamente relacionada ao cumprimento da função de 

Diretor ao qual fui eleito, bem como também, assumo o compromisso de adotar cautelas 

e precauções adequadas no sentido de impedir o seu uso indevido por qualquer pessoa 

que, por qualquer razão, tenha tido acesso a elas, exigindo o mesmo tratamento sigiloso 

dos profissionais que, eventualmente, prestarem assessoria; 

 

(iv) que assumo o compromisso de atuar de acordo com a legislação vigente sobre a 

proteção de dados relativos a uma pessoa física identificada ou identificável e às 
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determinações dos Órgãos Reguladores/Fiscalizadores sobre a matéria, em especial as 

disposições da Lei 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados”) bem como das 
demais leis, normas e políticas de proteção de dados pessoais corporativas. 

 

(v) para os fins do artigo 149, §2º, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”), 
que receberei eventuais citações e intimações em processos administrativos e judiciais 

relativos a atos de minha gestão na Rua José Alves Garcia, nº 415 - parte, Bairro Brasil, 

na cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, CEP: 38.400-668, sendo que eventual 

alteração será comunicada por escrito à Companhia; 

 

(vi) que atendo aos requisitos de reputação ilibada; 

 

(vii) que não ocupo cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente e que não 

tenho, interesse conflitante com o da Companhia. 

 

(viii) que não estou impedido de exercer a administração da Companhia por lei especial, 

por ato de suspensão ou inabilitação aplicada pela Comissão de Valores Mobiliários ou 

em virtude de condenação, inclusive de seu respectivo efeito, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; por crime falimentar, de prevaricação, peita 

ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, a fé pública ou a propriedade. 

 

Para todos os fins legais e probatórios, a celebração deste instrumento ocorrerá de forma 

digital, nos termos e para os fins da Medida Provisória 2.200, de 24 de agosto de 2001, 

mediante a utilização da plataforma Docusign e será considerada a data de assinatura 

deste instrumento a data indicada abaixo, não obstante a data da efetiva assinatura digital. 

 

Uberlândia, 27 de abril de 2023. 

 

 

______________________________ 

ANA PAULA RODRIGUES MARQUES DE OLIVEIRA 

Diretora Vice-Presidente de Gente 

(Assina digitalmente) 
 

 

 

 

DocuSign Envelope ID: 7BC266EF-1B0F-44B6-B35A-86B5841FB13C

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 10517838 em 13/06/2023 da Empresa ALGAR MULTIMIDIA S/A, Nire 31300024636 e protocolo 233314920 -
12/06/2023. Autenticação: 2F7ED426B89335623EC5CEFF1679BDA2743FFBB. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/331.492-0 e o código de segurança CkQn Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 13/06/2023 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.

pág. 13/32



TERMO DE POSSE 

 

Eu, LUIS ANTÔNIO ANDRADE LIMA, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 

Cédula de Identidade R.G. nº 8.994.955 SSP/SP e inscrito no CPF n.º 019.946.508-85, 

tendo sido eleito ao cargo de Diretor Vice-Presidente de Tecnologia e Evolução Digital 

da ALGAR MULTIMÍDIA S/A, em Assembleia Geral Extraordinária realizada em 27 

de abril de 2023, declaro aceitar minha eleição e assumir o compromisso de cumprir 

fielmente todos os deveres inerentes ao cargo, de acordo com a lei e o Estatuto Social da 

Companhia, pelo que firmo este Termo de Posse.  

 

Através do presente instrumento, declaro, ainda, para todos os fins de direito e sob as 

penas da lei:  

 

(i) ter recebido o “Código de Conduta” do GRUPO ALGAR, aprovado pelo Conselho 

de Administração, bem como assumo o compromisso de observar as demais diretrizes, 

políticas, procedimentos e atualizações do referido documento, agindo em ações 

relacionadas à ALGAR MULTIMÍDIA S/A sempre em conformidade com tais 

disposições; 

 

(ii) que toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa vir a surgir com a Companhia, 

relacionada ou oriunda de minha condição de administrador e, em especial, decorrente 

das disposições contidas na Lei 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”) ou no Estatuto 
Social, deverá ser, obrigatoriamente, resolvida por meio de arbitragem, nos termos do 

Estatuto Social da Controladora; 

 

(iii) que todas as informações da Companhia que eu vier a ter acesso em decorrência de 

minha condição de administrador, serão consideradas informações confidenciais e de 

propriedade da Companhia, exceto as informações de caráter público e/ou divulgadas ao 

mercado, vez que assumo o compromisso de protegê-las, e não discutir, usar, divulgar, 

revelar, ceder ou dispor, a qualquer título, para nenhuma pessoa física ou jurídica e/ou 

outra finalidade que não seja exclusivamente relacionada ao cumprimento da função de 

Diretor ao qual fui eleito, bem como também, assumo o compromisso de adotar cautelas 

e precauções adequadas no sentido de impedir o seu uso indevido por qualquer pessoa 

que, por qualquer razão, tenha tido acesso a elas, exigindo o mesmo tratamento sigiloso 

dos profissionais que, eventualmente, prestarem assessoria; 

 

(iv) que assumo o compromisso de atuar de acordo com a legislação vigente sobre a 

proteção de dados relativos a uma pessoa física identificada ou identificável e às 
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determinações dos Órgãos Reguladores/Fiscalizadores sobre a matéria, em especial as 

disposições da Lei 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados”) bem como das 
demais leis, normas e políticas de proteção de dados pessoais corporativas. 

 

(v) para os fins do artigo 149, §2º, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”), 
que receberei eventuais citações e intimações em processos administrativos e judiciais 

relativos a atos de minha gestão na Rua José Alves Garcia, nº 415 - parte, Bairro Brasil, 

na cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, CEP: 38.400-668, sendo que eventual 

alteração será comunicada por escrito à Companhia; 

 

(vi) que atendo aos requisitos de reputação ilibada; 

 

(vii) que não ocupo cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente e que não 

tenho, interesse conflitante com o da Companhia. 

 

(viii) que não estou impedido de exercer a administração da Companhia por lei especial, 

por ato de suspensão ou inabilitação aplicada pela Comissão de Valores Mobiliários ou 

em virtude de condenação, inclusive de seu respectivo efeito, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; por crime falimentar, de prevaricação, peita 

ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, a fé pública ou a propriedade.  

 

Para todos os fins legais e probatórios, a celebração deste instrumento ocorrerá de forma 

digital, nos termos e para os fins da Medida Provisória 2.200, de 24 de agosto de 2001, 

mediante a utilização da plataforma Docusign e será considerada a data de assinatura 

deste instrumento a data indicada abaixo, não obstante a data da efetiva assinatura digital.  

 

Uberlândia, 27 de abril de 2023. 

 

 

______________________________ 

LUIS ANTÔNIO ANDRADE LIMA  

Diretor Vice-Presidente de Tecnologia e Evolução Digital  

(Assina digitalmente)  
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TERMO DE POSSE 

 

Eu, RENATO PASCHOARELI, brasileiro, engenheiro, casado, portador da Cédula de 

Identidade R.G. nº 16.160.231-9 SSP/SP e inscrito no CPF nº 145.821.828-79,  tendo sido 

eleito ao cargo de Diretor Vice-Presidente de Estratégia e Regulatório da ALGAR 

MULTIMÍDIA S/A, em Assembleia Geral Extraordinária realizada em 27 de abril de 

2023, declaro aceitar minha eleição e assumir o compromisso de cumprir fielmente todos 

os deveres inerentes ao cargo, de acordo com a lei e o Estatuto Social da Companhia, pelo 

que firmo este Termo de Posse.  

 

Através do presente instrumento, declaro, ainda, para todos os fins de direito e sob as 

penas da lei:  

 

(i) ter recebido o “Código de Conduta” do GRUPO ALGAR, aprovado pelo Conselho 

de Administração, bem como assumo o compromisso de observar as demais diretrizes, 

políticas, procedimentos e atualizações do referido documento, agindo em ações 

relacionadas à ALGAR MULTIMÍDIA S/A sempre em conformidade com tais 

disposições; 

 

(ii) que toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa vir a surgir com a Companhia, 

relacionada ou oriunda de minha condição de administrador e, em especial, decorrente 

das disposições contidas na Lei 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”) ou no Estatuto 
Social, deverá ser, obrigatoriamente, resolvida por meio de arbitragem, nos termos do 

Estatuto Social da Controladora; 

 

(iii) que todas as informações da Companhia que eu vier a ter acesso em decorrência de 

minha condição de administrador, serão consideradas informações confidenciais e de 

propriedade da Companhia, exceto as informações de caráter público e/ou divulgadas ao 

mercado, vez que assumo o compromisso de protegê-las, e não discutir, usar, divulgar, 

revelar, ceder ou dispor, a qualquer título, para nenhuma pessoa física ou jurídica e/ou 

outra finalidade que não seja exclusivamente relacionada ao cumprimento da função de 

Diretor ao qual fui eleito, bem como também, assumo o compromisso de adotar cautelas 

e precauções adequadas no sentido de impedir o seu uso indevido por qualquer pessoa 

que, por qualquer razão, tenha tido acesso a elas, exigindo o mesmo tratamento sigiloso 

dos profissionais que, eventualmente, prestarem assessoria; 

 

(iv) que assumo o compromisso de atuar de acordo com a legislação vigente sobre a 

proteção de dados relativos a uma pessoa física identificada ou identificável e às 
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determinações dos Órgãos Reguladores/Fiscalizadores sobre a matéria, em especial as 

disposições da Lei 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados”) bem como das 
demais leis, normas e políticas de proteção de dados pessoais corporativas. 

 

(v) para os fins do artigo 149, §2º, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”), 
que receberei eventuais citações e intimações em processos administrativos e judiciais 

relativos a atos de minha gestão na Rua José Alves Garcia, nº 415 - parte, Bairro Brasil, 

na cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, CEP: 38.400-668, sendo que eventual 

alteração será comunicada por escrito à Companhia; 

 

(vi) que atendo aos requisitos de reputação ilibada; 

 

(vii) que não ocupo cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente e que não 

tenho, interesse conflitante com o da Companhia. 

 

(viii) que não estou impedido de exercer a administração da Companhia por lei especial, 

por ato de suspensão ou inabilitação aplicada pela Comissão de Valores Mobiliários ou 

em virtude de condenação, inclusive de seu respectivo efeito, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; por crime falimentar, de prevaricação, peita 

ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, a fé pública ou a propriedade.  

 

Para todos os fins legais e probatórios, a celebração deste instrumento ocorrerá de forma 

digital, nos termos e para os fins da Medida Provisória 2.200, de 24 de agosto de 2001, 

mediante a utilização da plataforma Docusign e será considerada a data de assinatura 

deste instrumento a data indicada abaixo, não obstante a data da efetiva assinatura digital.  

 

Uberlândia, 27 de abril de 2023. 

 

 

______________________________ 

RENATO PASCHOARELI  

Diretor Vice-Presidente de Estratégia e Regulatório 

(Assina digitalmente)  
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TERMO DE POSSE 

 

Eu, AUGUSTO MARCOS NASCIMENTO SALOMON, brasileiro, engenheiro, 

casado, portador da Cédula de Identidade R.G. nº 254.384.560 SSP/SP e inscrito no CPF 

nº 095.598.868.35,  tendo sido eleito ao cargo de Diretor Vice-Presidente da BU ServB 

da ALGAR MULTIMÍDIA S/A, em Assembleia Geral Extraordinária realizada em 27 

de abril de 2023, declaro aceitar minha eleição e assumir o compromisso de cumprir 

fielmente todos os deveres inerentes ao cargo, de acordo com a lei e o Estatuto Social da 

Companhia, pelo que firmo este Termo de Posse.  

 

Através do presente instrumento, declaro, ainda, para todos os fins de direito e sob as 

penas da lei:  

 

(i) ter recebido o “Código de Conduta” do GRUPO ALGAR, aprovado pelo Conselho 

de Administração, bem como assumo o compromisso de observar as demais diretrizes, 

políticas, procedimentos e atualizações do referido documento, agindo em ações 

relacionadas à ALGAR MULTIMÍDIA S/A sempre em conformidade com tais 

disposições; 

 

(ii) que toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa vir a surgir com a Companhia, 

relacionada ou oriunda de minha condição de administrador e, em especial, decorrente 

das disposições contidas na Lei 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”) ou no Estatuto 
Social, deverá ser, obrigatoriamente, resolvida por meio de arbitragem, nos termos do 

Estatuto Social da Controladora; 

 

(iii) que todas as informações da Companhia que eu vier a ter acesso em decorrência de 

minha condição de administrador, serão consideradas informações confidenciais e de 

propriedade da Companhia, exceto as informações de caráter público e/ou divulgadas ao 

mercado, vez que assumo o compromisso de protegê-las, e não discutir, usar, divulgar, 

revelar, ceder ou dispor, a qualquer título, para nenhuma pessoa física ou jurídica e/ou 

outra finalidade que não seja exclusivamente relacionada ao cumprimento da função de 

Diretor ao qual fui eleito, bem como também, assumo o compromisso de adotar cautelas 

e precauções adequadas no sentido de impedir o seu uso indevido por qualquer pessoa 

que, por qualquer razão, tenha tido acesso a elas, exigindo o mesmo tratamento sigiloso 

dos profissionais que, eventualmente, prestarem assessoria; 

 

(iv) que assumo o compromisso de atuar de acordo com a legislação vigente sobre a 

proteção de dados relativos a uma pessoa física identificada ou identificável e às 
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determinações dos Órgãos Reguladores/Fiscalizadores sobre a matéria, em especial as 

disposições da Lei 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados”) bem como das 
demais leis, normas e políticas de proteção de dados pessoais corporativas. 

 

(v) para os fins do artigo 149, §2º, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”), 
que receberei eventuais citações e intimações em processos administrativos e judiciais 

relativos a atos de minha gestão na Rua José Alves Garcia, nº 415 - parte, Bairro Brasil, 

na cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, CEP: 38.400-668, sendo que eventual 

alteração será comunicada por escrito à Companhia; 

 

(vi) que atendo aos requisitos de reputação ilibada; 

 

(vii) que não ocupo cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente e que não 

tenho, interesse conflitante com o da Companhia. 

 

(viii) que não estou impedido de exercer a administração da Companhia por lei especial, 

por ato de suspensão ou inabilitação aplicada pela Comissão de Valores Mobiliários ou 

em virtude de condenação, inclusive de seu respectivo efeito, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; por crime falimentar, de prevaricação, peita 

ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, a fé pública ou a propriedade.  

 

Para todos os fins legais e probatórios, a celebração deste instrumento ocorrerá de forma 

digital, nos termos e para os fins da Medida Provisória 2.200, de 24 de agosto de 2001, 

mediante a utilização da plataforma Docusign e será considerada a data de assinatura 

deste instrumento a data indicada abaixo, não obstante a data da efetiva assinatura digital.  

 

Uberlândia, 27 de abril de 2023. 

 

 

______________________________ 

AUGUSTO MARCOS NASCIMENTO SALOMON  

Diretor Vice-Presidente da BU ServB  

(Assina digitalmente)  
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TERMO DE POSSE 

 

Eu, MÁRCIO DE JESUS DA SILVA, brasileiro, cientista da computação, casado, 

portador da Cédula de Identidade R.G. nº M5.729.854 SSP/MG e inscrito no CPF nº 

755.817.016-87,  tendo sido eleito ao cargo de Diretor Vice-Presidente da BU ServC da 

ALGAR MULTIMÍDIA S/A, em Assembleia Geral Extraordinária realizada em 27 de 

abril de 2023, declaro aceitar minha eleição e assumir o compromisso de cumprir 

fielmente todos os deveres inerentes ao cargo, de acordo com a lei e o Estatuto Social da 

Companhia, pelo que firmo este Termo de Posse.  

 

Através do presente instrumento, declaro, ainda, para todos os fins de direito e sob as 

penas da lei:  

 

(i) ter recebido o “Código de Conduta” do GRUPO ALGAR, aprovado pelo Conselho 

de Administração, bem como assumo o compromisso de observar as demais diretrizes, 

políticas, procedimentos e atualizações do referido documento, agindo em ações 

relacionadas à ALGAR MULTIMÍDIA S/A sempre em conformidade com tais 

disposições; 

 

(ii) que toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa vir a surgir com a Companhia, 

relacionada ou oriunda de minha condição de administrador e, em especial, decorrente 

das disposições contidas na Lei 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”) ou no Estatuto 

Social, deverá ser, obrigatoriamente, resolvida por meio de arbitragem, nos termos do 

Estatuto Social da Controladora; 

 

(iii) que todas as informações da Companhia que eu vier a ter acesso em decorrência de 

minha condição de administrador, serão consideradas informações confidenciais e de 

propriedade da Companhia, exceto as informações de caráter público e/ou divulgadas ao 

mercado, vez que assumo o compromisso de protegê-las, e não discutir, usar, divulgar, 

revelar, ceder ou dispor, a qualquer título, para nenhuma pessoa física ou jurídica e/ou 

outra finalidade que não seja exclusivamente relacionada ao cumprimento da função de 

Diretor ao qual fui eleito, bem como também, assumo o compromisso de adotar cautelas 

e precauções adequadas no sentido de impedir o seu uso indevido por qualquer pessoa 

que, por qualquer razão, tenha tido acesso a elas, exigindo o mesmo tratamento sigiloso 

dos profissionais que, eventualmente, prestarem assessoria; 

 

(iv) que assumo o compromisso de atuar de acordo com a legislação vigente sobre a 

proteção de dados relativos a uma pessoa física identificada ou identificável e às 
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determinações dos Órgãos Reguladores/Fiscalizadores sobre a matéria, em especial as 

disposições da Lei 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados”) bem como das 

demais leis, normas e políticas de proteção de dados pessoais corporativas. 

 

(v) para os fins do artigo 149, §2º, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”), 
que receberei eventuais citações e intimações em processos administrativos e judiciais 

relativos a atos de minha gestão na Rua José Alves Garcia, nº 415 - parte, Bairro Brasil, 

na cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, CEP: 38.400-668, sendo que eventual 

alteração será comunicada por escrito à Companhia; 

 

(vi) que atendo aos requisitos de reputação ilibada; 

 

(vii) que não ocupo cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente e que não 

tenho, interesse conflitante com o da Companhia. 

 

(viii) que não estou impedido de exercer a administração da Companhia por lei especial, 

por ato de suspensão ou inabilitação aplicada pela Comissão de Valores Mobiliários ou 

em virtude de condenação, inclusive de seu respectivo efeito, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; por crime falimentar, de prevaricação, peita 

ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, a fé pública ou a propriedade.  

 

Para todos os fins legais e probatórios, a celebração deste instrumento ocorrerá de forma 

digital, nos termos e para os fins da Medida Provisória 2.200, de 24 de agosto de 2001, 

mediante a utilização da plataforma Docusign e será considerada a data de assinatura 

deste instrumento a data indicada abaixo, não obstante a data da efetiva assinatura digital.  

 

Uberlândia, 27 de abril de 2023. 

 

 

______________________________ 

MÁRCIO DE JESUS DA SILVA  

Diretor Vice-Presidente da BU ServC  

(Assina digitalmente)  
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

23/331.492-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGN2377330288

Data

12/06/2023

085.520.166-56 STHEFANY SILVA MONJARDIM DA FONSECA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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- ~ ------ '"' .\e~. .. 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e..._- i_ .:: : -':. · 

ESTADO DE M~NAS GERAIS - COMARCA QC UBE~_LÂNDIA-MG - ~, ~ - - - : :§!:e ---~i 
- CARTÓ~IO DO. 2º. OFÍCIO DÊ NOT..AS. _ _ _ -_\ ~ --~:;,:5-~~ y-~: , 

TABELIAO: BEL. DJALMA PIZARRO - - - · \ : -- ~. --<~- -- :· - ... · -_: - -

TABELIÃO SUBSTITUTO: VICTOR_ HUGO B. PIZARRÇ - é '-. ~..:--~~ ... ;,,· • '"i? ~. -
TABELIÃO SUBSTITUTO:FEllPE-PIZARRO . -..__ -...~.,;!,,.-j:_"' -·· -

TABELIÃ SUB~TITUTA: ALEXANDRA JOSÉ BEIC:KER - - -_' . ,-- :::·--- -

Folha 156 

PROCURAÇÃO - BASTANTE QUE FAZEM ALGAR TELECOM SIA E: 
·oúTROS, NA FORMA ABAIXO~:_: - _ -

·•· - ' - - -SAIBAl\f qriântos'este-rristrume~to público aeprocuraçãó vitêrh-qU~, ~ós :21 
(vinte-e úm) -dias do ·mês de dezembro do ano de 2022 (dois mil -e~vinte e clois) ·,nesta _ 
Cidadé de Uberlândia; no Estado de Minas Gerais, no Cartório do 2~: :Ofício d~ Nqtas. na 
Rua Coronel Antônio - Alves Pereira, nº. 850, Centro, compareceram co!11~ 
OUTORGANTES: ALGAR i"ELECOM SIA, CNPJ nº. 71.208.516/000t-74, coiir sua Ata·de' _ 
,As·~-embleia Geral Extraordinária realizada em 02 de Fevereiro dê -2022/ deftidamente , 
iegistiãda na Junta Comercial do Estado de Minas _Gerais sob ·o nº. 9_557503, ~at!ldo _~m 
30/08/2022:e-certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado de Mmas Gerais, -emitida 
em Belo Horizonte, -em 01/12/2022, com sede na Rua José Alv__es Garcia, nº. 415, Bairro 
Brasil, l,Jberlãndia, Minas Gerais, neste ato representada por TULIO TOLEDO ABI SABER. 
brasileiro; engenheiro ·elétrico, : declara ser casado, portador da- CNH nº: 01225321659-
bETRAN/M3 (onde éi:msta o Documento deldentidaâe nº. MG-7.224.307-PC/MG), CPF nº: 
031.277.386~25, filho de Ricardo Guilhern:,e_: Abi Sa~_er ·e de IVlaria Goretti Pena ToledoAbi 

. Saber,: natural de Divinópolis//WG, nascido em -Q6/10/1976, com endereço comercial na Rua 
Jos·é ·Alves Garcia, nº. -415, Bairro Brasil, Uberlândia, Mnas -Gerais··e JEAN ·cARLOS 
BORGESÍ brasileiro, engenheiro mecânico, declara _ ser càsado, ·portador da CNH ·nº. 
01124778356-DETRANIMG (onde consta o Documento de lder,tidadê nº_. 51562=CREAIMG), 
CPF nº" 665.591.546-53, filho·de-Jair Carlos Borges e de IVlarlene-Piménta Borges, natural 
de útierlãndià/MG, -nascido em 18/07/1967, com endereço comercial na Rua José Alves 
Gàrcia, nº. 415, l\llezanino, Bairro Brasil, Uberlãndia, Mnas-Gerais; ALGAR-MULTIMIDIA 
S/A, CNPJ· nº. 04.622.116/0001--13, º com sua Ata de .Assembleta -Geràl Extraordinária 

-- ~realizads_-eiiH6 de Mãio de 2022, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de 
_ -~-:Minas· Gerais~sob ó nº. 9480475, datado em 21/07/2022, e Certidão Simplificada dBJunta 

º' CõroerCía/_do Estado de Minas Gerais, emitida em Belo Horizonte, em 01/12/2022, com 
" - sede -na Rua José Alves Garcia, nº. 415, l\llezanino,_Bairro Brâsi1, ·obérlãndia, Mnas-Gerais, 

11este àtcísrepreséntàda por IULIO TOLEDO ABI SABER, já qualificado~acima·é·JEAN 
_ CARLOS BORGES, já qualificado acima; ALGAR SOLUCOES EM TIC s -A:-cNPJ·n°. 
22.166.193/0001-98, com sua Ata de Assembleia Geral Extràordirtáriá' realizada em W~de 

- -Abrifde 2022, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado-de Minas Gerais sob 
o na,· 9479504,- dâtado em 20/07/2022, -e Certidão Simplificada da Junta Comercial do 

·Estado de.Minas Gerais, ~emitida' em Belo Horiionte, em 01/1212022, com sede na Rua 
José Al~es. _Garcia, ·n°. 415, Bloco A Bairro Brasil, · Uberlândia,-Minas Gerais-, neste" ato 

_. repreºserítaâif por TULIO TOLEDO ABI SABER, já qualific_ado:àcíma e JEAN -CARLOS 
.- -\ BÓRGES; já qtiafific~ac!ó--~cima; -SMART TE;LECÕMUNicAéqê'$~~: "g·1:RV1éds L TOA 

:_ CNPJ·n°. 03.423:130/QOàl-'93, cóm sua 20ª AlteraÇaá ContràtüBFdé.:Emp&sadndivitfual de 
Responsabilidadé timitada -Unipessoal, devidamente-:.registràdO-nâ -:danfà Cõmerciaf · do 
Estado --â,f Minas Gerais , 'sob o-nº. 2022BB22130,.,-'da1ado: em 19/0812022, ·-e" Certidão 
Simplificada da :~unta~ Comercial ~o Estado dé Mlnàs Ge':ais, -emitida' ern~- PerifàmbucQ, 
01/12/2022,' com sede na Rua Cais .ao Apolo,- nº. 2i2c a0 andar,··sala 801 - Bairro Recife 

-·: Pernambuco, néste atQ-~ef;)J:~s~entaclª- t>er:_,.f_QtJ.p _t~f E'.Do· · ABI SABER, · já-cdqualificadb 
- acima e JEAN -_CARLQ~ _J~O_RGES, já _qyalifica~o~ :aéifrrã;'~ OGEL SOLU_COES- EM-

TElECOMUNICACOES -É lt>JFOR_~ATICA S]t, CNPJ-·h°. 05$72.814/ÔÔ01~30, com sua 
Ata-de Assembleia -Gera/Extiàordinária t~aliz8-di;r:em ~2.~'--ae Junhb de 2022, devidamente 

-;;.. d egistrada na Junta Comercial do Estado -âé Minas GerBis sob o riº. 656146229, datado em 
<1911112022, e Certidão Simplificada da Junta Cómerci~l_do Estado de Minas Gerais, emitida 
~,em-_ São Paulo, em 01/12/2022, com sede na ~verndac Professor Vicente Rao, nº. 1262, 

1:.
0 

_ "Bairro -Jardim Petrópolis, São Paulo, São Paulo,' neste· ato -representada -por TULIO 
---~- ':fOLEDO ·ABI SABER, já qualificado acima e JEAN CARLOS"BORGES, já qualificado 

· acima. Partes que se identificaram serem a~ _ próp-rias , --·confórfne· ·documentação 

Rua e -oronelAntõnioAlve P . Sinal Público deste Cartório, consulta no site www.censec.org.br 
8 ereira, 850 - Centro - CEP 38400-104 - Uberlândia/MG - Fones: (34) 3215-7048- 3216-0252- E-mail: segundonotasudi@hotmail.com 
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apresentada, do que dou fé. E pelas outorgantes me foi dito que nomeiam e constituem 
seus bastantes procuradores OUTORGADOS: LUCIANO ROBERTO PEREIRA, 
brasileiro, advogado, divorciado, portador -da Identidade Profissional nº. 114.668-0AB/IVG, 
CPF nº. 051.430.566-59, com endereço comercial na Rua José PJves Garcia, nº. 415, 
Bairro Brasil, Uberlãndia, Mnas Gerais; GUILHERME DE PAJVA ALMEIDA, brasileiro, 
gerente jurídico, casado, portador da Identidade Profissional nº. 128.~94-0AB/MG, CPF 
nº. 015.860.366-45, residente e domiciliado na Rua José PJves Garcia, nº. 415, Bairro 
Brasil, Uberlãndia, Mnas Gerais; (sendo dados e documentos dos OUTORGADOS 
fornecidos por declaração, ficando as empresas OUTORGANTES responsáveis por sua 
veracidade bem como incorreções), as OUTORGANTES conferem aos 
OUTORGADOS podere·s específicos para tratarem de assuntos e interesses das 
OUTORGANTES, nas seguintes matérias: 1) Qualquer dos OUTORGADOS, em 
conjunto ou isoladamente, poderá representar as OUTORGANTES perante a qualquer 
órgão, autoridade governamental, repartição pública, entidade autárquica, agências 
reguladoras, bem como em todas as esferas da Administração, Federal, Estadual e 
Mmicipal, incluindo, mas não se limitando às Juntas Comerciais, Receita Federal e 
repartições físicas, Procuradorias das Fazendas Nacional Estaduais e Municipais, Instituto 
Nacional do Seguro Social (INSS), ~ência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, 
Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI e Cartórios em geral, podendo, para tanto, 
assinar, protocolar, retirar, todos e quaisquer documentos, requerimentos, formulários e 
outros documentos necessários às atividades das OUTORGANTES. 2) Qualquer dos 
OUTORGADOS, em conjunto ou isoladamente, poderá representar as OUTORGANTES 
perante juízo, instância ou tribunal, ou fora dele, ativa ou passivamente, incluindo poderes 
para praticar quaisquer atos do processo, podendo, nomear prepostos, propor ações 
competentes contra quem as OUTORGANTES possui algum direito e defendê-las nas 
ações propostas em face das OUTORGANTES, até final decisão, usando dos recursos 
legais e acompanhando-os, inclusive para confessar, reconhecer a procedência do pedido, 
desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a ação, podendo ainda receber e/ou dar 
quitação, realizar levantamento de alvarás judiciais e firmar compromisso e/ou acordo. Os 
OUTORGADOS poderão exercer os atos descritos acima até os seguintes limites de 
valores: (i) Gerente Jurfdico, valor global de até R$100.000,00 (cem mil reais), exceto na 
hipótese de alvarás judiciais e/ou administrativos, cuja alçada está limitada ao valor global 
de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), e (ii) Diretor Jurídico, valor global de até R 
$500.000,00 (quinhentos mil reais). Os poderes outorgados no presente instrumento 
deverão ser exercidos sempre com respeito aos Estatutos Sociais e políticas 
internas das OUTORGANTES e às leis em geral, em especial, mas não se /imitando, 
à Lei nº 12.846/2013 ("Lei Anticorrupção"). O PRESENTE MANDATO TERA A 
VALIDADE ATÊ 31/12/2025, A CONTAR DA PRESENTE DATA CERTIFICO que a 
qualificação dos procuradores e a(s) descrição(ões) do(s) objeto(s) do presente mandato 
foram declarados pelas OUTORGANTES, o(s) quais se responsabilizam civil e 
criminalmente por sua veracidade. DEVE A PROVA DEST /JS D·EcLARAÇÕES SER 
EXIGIDA DIRETAMENTE PELOS ÓRGÃOS E PESSO/JS A QUEM ESTE 
INTERESSAR. Os elementos declaratórios deste instrumento são fornecidos pela 
parte, após a assinatura são inalteráveis, eventuais correções somente serão 
levadas a ~feito mediante a lavratura de novo ato. A(s) parte(s) declara(m) ter(em) 
sido informada(s) de que todos os dados pessoais fornecidos para a lavratura deste ato 
nota~al poderão fecebet tratamento de coleta, recepção, utilização, armazenamento e/ou 
arqwvamento, em atenção às disposições da Lei nº 13.709í2018 (Lei Geral de Proteção 
de Dados-: LGPf?). Declara(m_), ai~da, consent!r. nos termos dos artigos 5º, inciso XII, e 
23 da referid~ Lei, e de ~orma flvre,_mformada 'e mequfvoca, que tais dados sejam tratados 
para finalidade prevista em te,. Quantidade: 5 - (Código: 1~7-3 . Procuração 
gen~! •~) · Emolumentos: R$ 203,75; Recompe: R$ 12,20; T_axà de Fiscalização 
Judlclári~: R$ 68,00; ISS: R$ 4,05 • Valor total: R$ 288,00. Quantidade: 126. (Código: 

.,,,. 
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Uvro827 P 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DE MINAS GERAIS - COMARCA DE UBERLÂNDIA-MG 

CARTÓRIO DO 2° OFICIO DE NOTAS 
TABELIÃO: BEL. DJALMA PIZARRO 

TABELIÃO SUBSTITUTO: VICTOR HUGO B. PIZARRO 
TABELIÃO SUBSTITUTO: FELIPE PIZARRO 

TABELIÃ SUBSTITUTA: ALEXANDRA JOSÉ BEICKER 

Folha 157 

8101l-8 - Arquivamento) - Emolumentos: R$ 1.000,44; Recompe: R$ 60,48; Taxa de 
Fiscalização Judiciãria: R$ 332,64; ISS: R$ 20,16 - Valor total: R$ 1.413,72. Assim o 
disseram, e me pediram este instrumento, que lhes lavrei nas minhas notas, lendo-o aos 
outorgantes, e, tendo achado conforme, outorgaram, aceitaram e assinaram, do que dou fé. 
Dispensada a presença de testemunhas com base na Lei Federal nº. 6.952, de 06/11/1981. 
Eu, Daniele Alves Nogueira, Escrevente a fiz digitar. Eu, Daniele Alves Nogueira, 
Escrevente a subscrevo e assino. (aa) TULIO TOLEDO ABI SABER, JEAN CARLOS 
BORGES; Daniele Alves Nogueira. Trasladada em seguida. 

EM TESTo. DA VERDADE. 
Donie/e Alves No . 

Es<reve,,o, '[/Ue,f'Q 

Escrevente, Daniele ~ves No ueira 
PODER JUDICIÁRIO - T JMG - CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

Cartório do 2•. Oficio de Notas de Uberlândia - MG 

SELO DE CONSULTA: GIK86235 
CÓDIGO DE SEGURANÇA: 4032.8017,1865.3251 

Quantidade de atos praticados: 131 
Ato( s) praticado( s) por: Danlele Alves Nogueira -

Escrevente 
Emol.: R$ 1.276,87 - TF J: R$ 400,64 -

Valor final: R$ 1.677,51 - ISS: R$ 24,21 
Consulte a validade deste selo no s~e: https://selos.tjmg.jus.br • ir. .. 

1 
[il 

3 Coronel Anr . Sinal Público deste Cartório, consulta no site www.censec.org.br 252 E .1. gundonotasudi@hotmail.com 
0íll0Alves PArPir<> Rt;n f"nnlm f"C:D 'lRAnn. 1ni1. l lhArl iindia/MG. Fones: (34) 3215-7048- 3216-0 • -mal· se 
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SUBSTABELECIMENTO 

Pelo presente instrumento particular de substabelecimento, substabeleço, com 

reserva  de iguais os poderes que me foram outorgados por: ALGAR TELECOM 

S/A, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 71.208.516/0001-74, com sede em 

Uberlândia/MG, na Rua José Alves Garcia, nº 415, Bairro Brasil, CEP 38.400-

668;  ALGAR MULTIMÍDIA S/A, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 

04.622.116/0001-13, com sede em Uberlândia/MG, na Rua José Alves Garcia, nº 

415, Mezanino, Bairro Brasil, CEP 38.400-668; ALGAR SOLUÇÕES EM TIC S/A, 

pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 22.166.193/0001-98, com sede em 

Uberlândia/MG, na Rua José Alves Garcia, nº 415, Bloco A, Bairro Brasil, CEP 38.400-

668, e todas as suas filiais; SMART TELECOMUNICAÇÕES E SERVIÇOS LTDA., 

pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 03.423.730/0001-93, com sede em 

Recife/PE, no Cais do Apolo, nº 222, 8º andar, sala 801, Bairro do Recife, CEP 50.030-

230 e; VOGEL SOLUÇÕES EM TELECOMUNICAÇÕES E INFORMÁTICA S/A, 

inscrita no CNPJ sob o nº 05.872.814/0001-30, com sede em São Paulo/SP, Avenida 

Professor Vicente Rao, nº 1262,  aos associados, BEATRIZ VIEIRA COSTA, 

brasileira, solteira, Advogada, inscrita no CPF sob o nº 100.496.126-03 e OAB/MG 

161.985; JULIANA MARTINS DE SOUZA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob 

nº 017.908.086-50 e portadora do RG n° RG 18.269.434 PC/MG, STHEFANY SILVA 

MONJARDIM DA FONSECA, brasileira, solteira, Advogada, inscrita no CPF sob o nº 

085.520.166-56 e OAB/MG 164.455; e, VICENTE DE PAULO RESENDE TEIXEIRA 

JUNIOR, brasileiro, solteiro, Advogado, inscrito no CPF sob o nº 087.542.126-18 e 

OAB/MG 160.826, todos com endereço profissional à Avenida Lapa do Lobo, nº 800, 

Bairro Granja Marileusa, na cidade de Uberlândia-MG., poderes para representá-las 

em conjunto ou isoladamente, perante repartições públicas em geral, ora 

exemplificada, mas não se limitando, às Juntas Comerciais em todo território 

nacional, especificamente para: a) resolver pendências; b) assinar capas e 

requerimentos a serem apresentados para registro/arquivamento de atos, 

declarações, balanços, termos de abertura e encerramento de livros digitais 

societários praticados com o uso de certificação digital; c) ingresso de processo e/ou 

prestação de informações, bem como assinar documentos necessários à instrução 

dos atos, praticados com ou sem o uso de certificado digital. Fica vedado o 

substabelecimento dos poderes que lhe foram conferidos por meio deste 

instrumento, no todo ou em parte. O presente SUBSTABELECIMENTO vigorará pelo 

prazo de 1 (um) ano, prevalecendo os poderes para atuar até o final das demandas para 

a qual for outorgado, podendo ser revogada a qualquer tempo. Os poderes outorgados 

no presente instrumento deverão ser exercidos sempre com respeito às leis, em especial, 

mas não se limitando, à lei 12.846/2013 (“Lei Anticorrupção”). 

 

 

Uberlândia, 02 de janeiro de 2023. 

 

Guilherme de Paiva Almeida 

OAB/MG 128.894 

 

GUILHERME DE PAIVA 
ALMEIDA:01586036645

Assinado de forma digital por 
GUILHERME DE PAIVA 
ALMEIDA:01586036645 
Dados: 2023.01.02 10:18:23 ­03'00'
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Substabelecimento - Jurídico CSC e Holdign -
JUCEMG
Relatório de auditoria final 2023-01-02

Criado em: 2023-01-02

Por: Alana Albarelo (alana@algartelecom.com.br)

Status: Assinado

ID da transação: CBJCHBCAABAAEgiVQOH8HQZdZhpZWkgkcdolM5y8PHBP

Histórico de "Substabelecimento - Jurídico CSC e Holdign - JUC
EMG"

Documento criado por Alana Albarelo (alana@algartelecom.com.br)
2023-01-02 - 12:54:10 GMT- Endereço IP: 200.225.197.240

Documento enviado por email para Guilherme de Paiva Almeida (guilhermepa@algartelecom.com.br) para
assinatura
2023-01-02 - 12:58:59 GMT

Documento assinado digitalmente por GUILHERME DE PAIVA ALMEIDA:01586036645
2023-01-02 - 13:18:23 GMT

Contrato finalizado.
2023-01-02 - 13:18:23 GMT
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

23/331.492-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGN2377330288

Data

12/06/2023

085.520.166-56 STHEFANY SILVA MONJARDIM DA FONSECA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 10517838 em 13/06/2023 da Empresa ALGAR MULTIMIDIA S/A, Nire 31300024636 e protocolo 233314920 -
12/06/2023. Autenticação: 2F7ED426B89335623EC5CEFF1679BDA2743FFBB. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/331.492-0 e o código de segurança CkQn Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 13/06/2023 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.

pág. 28/32



REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Eu, Sthefany Silva Monjardim da Fonseca, com inscrição ativa no(a) OAB/(MG) sob o nº 164455, expedida em

01/10/2015, inscrito no CPF nº 085.520.166-56, DECLARO, sob as penas da Lei penal e, sem prejuízo das sanções

admin is t ra t ivas  e  c íve is ,  que o(s)  documento(s)  aba ixo  ind icado(s)  é /são autênt ico(s)  e  cond iz (em)  com o(s)

o r i g i n a l ( a i s ) .

Documento(s) apresentado(s):

1. Procuração outorgada pela Companhia - 5 página(s)

2. Termos de Posse Diretores - 16 página(s)

Uberlandia/MG , 12  de  junho  de  2023.

Nome do declarante que assina digitalmente: Sthefany Silva Monjardim da Fonseca
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 23/331.492-0.

Página 1 de 2

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ALGAR MULTIMIDIA S/A, de NIRE 3130002463-6
e protocolado sob o número 23/331.492-0 em 12/06/2023, encontra-se registrado na Junta Comercial sob
o número 10517838, em 13/06/2023. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador Aloysio de
Almeida Figueiredo.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

085.520.166-56 STHEFANY SILVA MONJARDIM DA FONSECA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

521.062.091-34 LUCIANA FERREIRA NEVES VASCONCELOS

085.520.166-56 STHEFANY SILVA MONJARDIM DA FONSECA

051.430.566-59 LUCIANO ROBERTO PEREIRA

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

085.520.166-56 STHEFANY SILVA MONJARDIM DA FONSECA

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

085.520.166-56 STHEFANY SILVA MONJARDIM DA FONSECA

Declaração Documento(s) Anexo(s)

Assinante(s)

CPF Nome

085.520.166-56 STHEFANY SILVA MONJARDIM DA FONSECA

Belo Horizonte. terça-feira, 13 de junho de 2023
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 23/331.492-0.

Página 2 de 2

Documento assinado eletrônicamente por Aloysio de Almeida Figueiredo, Servidor(a)
Público(a), em 13/06/2023, às 16:45 conforme horário oficial de Brasília.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. terça-feira, 13 de junho de 2023
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